
INDICAÇÃO Nº 
198
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, a elaboração de estudos e adoção de providências para modificar o Decreto nº 40.400 de 24/10/1995, excluindo a palavra “rodeio” do artigo 23 e fazendo a inclusão “de recinto de exposições e recintos de rodeio no artigo 24, desta forma os rodeios  somente serão realizados em áreas urbanas desde que respeitados os quesitos sanitários impostos pela legislação.

JUSTIFICATIVA

O Decreto 40.400 de 24/10/1995 em seu artigo 23 dispõe que “Os haras, os rodeios, os carrosséis-vivos, os hotéis-fazenda, as granjas de criação, as pocilgas, e congêneres não poderão localizar-se no perímetro urbano”.

Já o artigo 24 que “Os cinódromos, os hipódromos, as hípicas, e parque zoológicos poderão localizar-se no perímetro urbano, desde que fora de área estritamente residencial, a critério da autoridade sanitária competente, satisfeitas as exigências desta Norma Técnica e consideradas as condições locais e os eventuais prejuízos à saúde pública”.
Atualmente uma grande porcentagem das ações judiciais contra o rodeio possui embasamento primário no Decreto nº 40.400 de 24 de outubro de 1995, que foi promulgado quando ainda não existia qualquer regulamentação sobre os rodeios, fato que o torna obsoleto na atualidade, devido a existência de legislação específica sobre a matéria.

O objetivo do decreto foi o de promover a regulamentação sanitária, uma vez que o bem estar animal já está sendo regulamentado por outra norma legal. 

Praticamente os eventos de rodeio são sazonais e nômades, ocorrendo apenas uma vez ao ano em cada município, com duração de até duas semanas, não oferecendo risco à saúde humana e não impactando ambientalmente – dentro dos padrões da legislação vigente.

Estudos acadêmicos levaram à adequação da lei em prol do bem estar do animal, não somente nos grandes eventos, mas como um todo para que o rodeio seja um evento esportivo, cultural e típico das tradições rurais.

As Festas de Peões do interior de São Paulo, na maioria das vezes, figuram no calendário cultural como o maior evento anual do respectivo município. Essas festas que têm como atração os rodeios reúnem um grande número de visitantes e, além de ter uma importância cultural e proporcionar lazer à população, têm uma importância econômica para as cidades, gerando trabalho e renda. Muitos pequenos empresários vivem da organização desses eventos. São dos setores de alimentação, hotéis, transporte, restaurantes, entretenimento, artesanatos, exposição e venda de animais, além de outros.

Devido ao grande crescimento demográfico de todo interior paulista, as áreas rurais foram suprimidas pela urbanização, fato que fez com que muitos eventos atualmente sejam realizados no que é tido como área urbana, sendo assim o Decreto acaba por inviabilizar o mesmo.

A região metropolitana de Campinas, por exemplo, que possui alguns dos maiores eventos do Estado, não tem território rural, seus municípios são de zoneamento totalmente urbano, em razão disso, os eventos que lá acontecem sofrem ano a ano ações judiciais.

Vale ressaltar que o Estado de São Paulo possui o maior número de eventos do setor no país, não só de eventos, mas também de público, arrecadação financeira, geração de empregos, é o Estado que revelou os únicos tri-campeões mundiais de montarias em touros.

Por esses motivos, indico ao Senhor Governador, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências para modificar o Decreto nº 40.400 de 24/10/1995, excluindo a palavra rodeio do artigo 23 e fazendo a inclusão de “recinto de exposições e recintos de rodeio no artigo 24, desta forma os rodeios somente serão realizados em áreas urbanas desde que respeitados os quesitos sanitários impostos pela legislação”.

Sala das Sessões, em

Deputado Itamar Borges
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